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INDICAÇÃO  Nº  2176,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando o repasse de recursos ao Lar Vicentino de Paraibuna para aquisição de um veículo para locomoção dos assistidos.

JUSTIFICATIVA

O Lar Vicentino de Paraibuna, obra unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, é uma entidade sem fins lucrativos, fundada há cinqüenta anos e declarada de Utilidade Pública Municipal pelo Decreto 1572/94 e de Utilidade Pública Federal pelo Processo MJ 8.301/97-81. Abriga em sistema domiciliar 30 idosos, sendo a maioria pessoas debilitadas.

O atendimento da presente indicação se faz necessário para que o Lar Vicentino de Paraibuna possa adquirir um veículo para locomoção dos idosos debilitados, proporcionando a eles mais qualidade de vida e segurança.

 Sala das Sessões, em 19/11/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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